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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

LEI 24/84

Autop] c!ovincu!ar aros»

O PpéPaifco Municipal da Sâo Mateus^ Estado do

Espírito Santo# no uso das prerrogativas que
que são conferidas pela tol Estadual 2.760,
de 30 de março de !97S (Uei Orgânica dos Mun-
nicfpios), promulga à seguinte

LEh

Art. 112 •« Fica o Poder Executivo autorizado o

desvincular a final idade destinada pele tel 082/79, de 26-'f2-79, dos

lotes adquiridos pela firma R ITA DE GASSÍÁ FllrlDAO BASTOS - CGC n® ...~
27.546,886/0001«20.

Parágrafo único - Ficara a critério do proprí^
tárIo# a utilisar para comercio e residência a area de 7"200 mZ da qu^
dra " AC " do loteamento do Balneário de Gurírí# a que se refere o Art.

|e<

Art. 2® - Revoga-se as disposições em contra

rio, especía Imente o § de Art# f- dê Lei 082/79»

-  Art» 3® - Esta Lei entrará em vigor no data

do sua pubisçaçáo.

Gabinete do Prefeito Municipal d© Sao Mateus,

Estado do Espirito Santo, áos vinte e três dias do mes de novembro c!o

ano de mil novecentos e oitenta e quatro»

Amocim teite
Prefeito Municipal

Registrada c publicada na Secretaria desta

Prefeitura, na data eupra» /I a

Ivone Leite
Secretaria Municipal

de Gabinete


